
LEI MUNICIPAL Nº 3.860
Dispõe sobre à revisπo dos proventos das pensionistas 
e/ou seus dependentes e da outras providencias.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a re-
visπo dos proventos das pensionistas e/ou seus dependentes, de 
conformidade cem o que estabelece o artigo 20 do ADCT - Ato das 
Disposições  Constitucionais  Transitórias  da  Constituiçπo  da 
Republica Federativa do Brasil.

Art. 2º - Fica assegurado as pensionistas e/ou seus depen-
dentes a percepçπo de seus proventos atuais, nos casos em que 
ocorrer a reduçπo dos mesmos após a revisπo de que trata a pre-
sente Lei:

Art. 3º - Fica igualmente assegurado as pensionistas e /ou 
seus dependentes a percepçπo dos valores que fizerem jus, refe-
rente  a  diferença  a  maior  em  seus  proventos,  com  efeito 
retroativo a 1º de abril de 1989.

Art.  4º  -  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  correrπo  a 
conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 06 DE JUNHO DE 1989.

a)JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito Municipal

a)DIRCEU ANTONIO LOEFF
Sec.Mun.Administraçπo
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